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DECRETO MUNICIPAL Nº 17, 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

Regulamenta a lei 14.133 de 2021 tratando dos agentes de contratação. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICATU, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 65, VI da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 

DECRETA 

 

Art. 1.º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as 

normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 

competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 

emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 

da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos 

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração. 

Art. 1.º- A.: É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

Art. 2.º - À autoridade máxima do órgão ou da entidade referida no dispositivo 

anterior, também caberá designar os agentes de contratação que ficarão 

responsáveis pela condução do procedimento licitatório, sendo que esta 

nomeação deve atender aos seguintes requisitos: 

I - sejam, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

II – respondam individualmente pelos atos praticados no procedimento 

licitatório, inobstante a possibilidade de contarem com equipe de apoio para 

auxílio em suas atividades; 

III – quando se tratar de pregão, que tenha realizado capacitação para exercer a 

atribuição nos termos definidos em decreto, não se aplicando as disposições 

contidas no art. 3º. 

§ 1º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados 

os requisitos estabelecidos no art. 1º desta Lei, o agente de contratação poderá 

ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

§ 2º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, 

ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores 

de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá 

ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

§ 3º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para 

assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 4º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro. 

Art.3º  Durante o período de convivência legislativa previsto no art. 191 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão observadas as seguintes regras 

transitórias:  

 

I - os presidentes das comissões de licitação e os Pregoeiros da Central de 

Licitações de que trata esta lei serão designados Agentes de Contratação 

quando a Administração optar por licitar de acordo com o novo regime jurídico 

instituído pela Lei Federal nº 14.133, de 2021; e  

 

II - as atuais comissões de licitação, permanentes ou especiais, serão designadas 

Comissões de Contratação, para fins de aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, na condução dos seguintes procedimentos:  

 

a) pré-qualificação, registro cadastral e procedimento de manifestação de 

interesse, previstos nos arts. 80 e 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e  

b) licitações na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços 

especiais, sob o regime jurídico da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a critério da 

autoridade competente.  
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§ 1º Os agentes de contratação contarão com o auxílio permanente de equipe 

de apoio, que poderá corresponder aos atuais membros de comissão de licitação 

de que trata o inciso II do art. 1º desta Lei, ou ser composta por profissionais 

terceirizados. 

 

Art. 3º-A Os procedimentos auxiliares de credenciamento e de registro de 

preços serão conduzidos por Agente de Contratação.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de o registro de preços ser processado na 

modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais, poderá 

ser conduzido por comissão de contratação, observadas as disposições do art. 

3º-A.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Icatu, 01 de agosto de 2023. WALACE 

AZEVEDO MENDES PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 18, 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICATU, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 65, VI da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 

Executivo municipal de Icatu - MA, para organizar os órgãos internos e suas 

competências e atribuições.  

 

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração 

direta do Poder Executivo municipal de Icatu - MA, autarquias, fundações, 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

Prefeitura.  

 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das 

empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016.  

 

Art 3º Com base na Lei Orgânica do Município, na Lei da Reorganização 

Administrativa e na organização interna de cada Secretaria, por meio deste 

Decreto, será facultada a instituição de órgãos auxiliares ao procedimento 

licitatório, como seções, departamentos e coordenadorias, de acordo com a 

necessidade de cada Secretaria. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

 

Art.4.º - Com base na Lei Orgânica do Município e Lei da Reorganização 

Administrativa o DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 

vinculado à Secretaria de Administração, terá a atribuição de condução do 

processo licitatório bem como auxiliar às secretarias do Município na 

contratação de bens e serviços. 

§ 1º Fica facultada a instituição de seções, departamento e coordenadorias 

conforme e necessidade de cada Secretaria para apoio ao processo licitatório, 

cabendo a eles, dentre outros. 

I – pela elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este 

Município; 

II – pela elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo 

técnico preliminar (“ETP”) pelo demandante; 

III – pela atuação dos agentes de contratação na realização direta do certame; 

IV – pela designação de equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos 

do artigo 8.º da Lei 14.133 de 21. 

 

CAPÍTULO III 

DA POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 

Art 5º Fica a cargo do Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão 

de Contratação, a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes 

ainda:  

I - conduzir a sessão pública;  

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos;  

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital;  

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - verificar e julgar as condições de habilitação;  

VI – poderá sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  

VIII - indicar o vencedor do certame;  

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-

lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas 

inerentes a essa modalidade.  

 

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 

procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada 

Lei. 

 

§ 3º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre 

que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento 

jurídico, contábil, de engenharia e de controle interno para o desempenho das 

funções listadas acima. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Art. 6º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.  

 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, 

observar-se-á regulamento normativo municipais, em sua ausência, o disposto 

na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão 

do Ministério da Economia. 

 

CAPÍTULO V  

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Art. 7º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 

Preliminar cabe à respectiva Secretaria interessada na contratação, ressalvado 

o disposto no art. 8º. O Estudo Técnico Preliminar pode ser feito em conjunto 

por mais de uma secretaria interessada. 

 

Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 

opcional nos seguintes casos:  

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, independentemente da forma de contratação;  

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 

 

CAPÍTULO VI  

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Art. 9.º. Será permitida a adoção do sistema de registro de preços para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, bem 

como nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a 

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que  

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 

Município de Icatu - MA.  
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aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade.  

 

Art. 10.º As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de 

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou 

Concorrência.  

 

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será 

admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob 

pena de desclassificação.  

 

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato 

oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza 

do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure 

ao fornecedor direito subjetivo à contratação.  

 

Art. 11.º Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade 

promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar 

aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 

8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual 

interesse em participar do processo licitatório.  

§1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o 

órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante 

justificativa.  

§3º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de 

participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 

participação.  

§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 

participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o 

quantitativo total a ser licitado.  

 

Art. 12.º A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados.  

 

Art. 13º. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, 

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da 

incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

Art. 14.º O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.  

 

Art. 15.º O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

I - por razão de interesse público; ou  

II - a pedido do fornecedor. 

 

CAPÍTULO VII  

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art.16º. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 

pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou 

jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da 

contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.  

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer 

prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que 

preenchidos os requisitos definidos no referido documento.  

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 

respectivas condições de reajustamento.  

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for 

o beneficiário direto do serviço.  

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos 

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.  

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a 

cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 

 

CAPÍTULO VIII  

 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 17.º O licitante ou o contratado poderão ser responsabilizados 

administrativamente em razão do cometimento das seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art.5.º da lei 12.846 de 2013. 

 

Art. 18.º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

CAPÍTULO IX 

 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

 

 

Art. 19.º A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações 

adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos necessários à contratação.  

 

Art. 20.º Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausência 

de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 

congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na 

forma estabelecida neste regulamento. 

 

Art. 21.º Nas referências à utilização de atos normativos federais como 

parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de 

publicação deste Decreto.  

 

Art. 22.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Icatu, 01 de agosto de 2023. WALACE 

AZEVEDO MENDES PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 19, 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública municipal para os procedimentos licitatórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133/21. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICATU, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 65, VI da Lei Orgânica do Município.  

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 
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DECRETA 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art 1º Novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de  bens 

e contratação de serviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, pelo 

Ministério da Economia (ME), aplicáveis à União. A Instrução Normativa (IN) 

nº 65 foi publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável aos contratos 

realizados com repasse federal decorrente de convênios e acordos. 

 

Art 2º As licitações e contratações diretas no âmbito deste município que não 

decorrerem de verbas da União decorrentes de repasse não obrigatório, seguirão 

as disposições deste normativo. 

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços 

de engenharia. 

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de  

preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens 

em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto. 

 

Art. 3º Para fins do disposto nesSe Decreto, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas       1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral. 

 

CAPÍTULO II 

 

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Formalização 

Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no  

mínimo: 

I -Descrição do objeto a ser contratado; 

II -Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela  pesquisa ou, 

se for o caso, da equipe de planejamento; 

III -Informação e identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) 

para a definição do valor estimado; 

VI - Parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem 

inexequíveis ou excessivamente elevados, inclusive com a  definição percentual 

desses conceitos, se aplicável; 

VII - Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão  suporte. 

 

Critérios 

Art. 5º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 

e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for 

o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 

de execução do objeto. 

 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá 

desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

 

Parâmetros 

Art. 6º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, deade que não tenham sido  

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital. 

V – Poderá ser realizada cotação direta atráves de servidor publíco, mediante 

ligação, mensagens, e-mails, consulta no local ou estabelecimento, desde que 

devidamente fundamentada e descrita, devendo constar: 

a. Data da consulta; 

b. Meio da consulta; 

c. Caso haja, meio de prova de sua realização, tais como assinatura da 

pessoa que foi consultada, imagens, fotos, ou qualquer outro meio de 

prova idoneo.  

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, 

podendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do CPF ou RG ou CNPJ do proponente; 

c) endereços físico, eletrônico ou telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta, sendo preferenciamente não inferior a 90 (noventa) 

dias. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 

no art. 5º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado 

nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se 

limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com 

entes públicos da região a que pertence este município. 

§ 5º O servidor publico responsável pela pesquisa de preços poderá promover 

ou sugerir emendas ou correções de informações que sejam de domínio público, 

a fim de dar celeridade e proseguimento nos processo de contratação. 

 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 7º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6º, desconsiderados  os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado  da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma 

a garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas  

vencedoras de outros processos de compras, limitado a 20% deste preço, 

mediante justificativa. 

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média 

aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o 

responsável pela pesquisa de preços, entender que os preços estão acima do 

mercado. 

§ 4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser 

prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, 

o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, ou  após a 

notificação da empresa para prova em contrário. 

§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da 

média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não  atendem às 

especificações exigidas no processo. 
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CAPÍTULO III 

 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratação direta 

Art. 8º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 

aplica-se o disposto no art. 6º. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no 

art. 6º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 

objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por  meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação  pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 

poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 

apresentar especificações técnicas que demonstrem  similaridade com o objeto 

pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 

preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput 

poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de 

cotações a fornecedores. 

 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 

contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 

exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 

2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto 

neste Decreto. 

 

CAPÍTULO IV  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação  poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 

e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na 

hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

 

Vigência 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do 

Prefeito Municipal de Icatu, 01 de agosto de 2023. WALACE AZEVEDO 

MENDES PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                       SEÇÃO II 

                                           PODER LEGISTATIVO 
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_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 
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g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 
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